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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES

DA REPÚBLICA PORTUGUESA

1y7
PARECER (7

1. A Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias solicitou a
este Conselho de Fiscalização o seu parecer sobre os Projetos de Lei n.°s 465/XII/3.a
(PSD/CDS-PP), 4661X1113.0 (PSD/CDS-PP), 553/XIJI3. (PCP), 554/XII/3.a (PS) e

5551X11J3.a (PS).

É o seguinte o articulado dos referidos Projetos de Lei:

Projeto de Lei n.° 465/Xll)3.”(PSD/CDS-PP) — “Aprova o Regime do Segredo de
Estado”:

«Artigo 1.0

Regime do segredo de Estado

É aprovado, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, o
regime do segredo de Estado.

Artigo 2.°
Alteração ao Código de Processo Penal

O artigo 137.° do Código de Processo Penal passa a ter a seguinte
redação:

“Artigo 137.°
(Segredo de Estado)

1. (j.
2. (...).
3. A invocação de segredo de Estado por parte da testemunha é
regulada nos termos da lei que aprova o regime do segredo de Estado e
da Lei-Quadro do Sistema de Informações da República Portuguesa.”

Artigo 3.°
Alteração ao Código Penal

O artigo 31 6.° do Código Penal passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 316.°
(Qualificação como segredo de Estado)

-1-

ti t)J”r f


























































































